
                     
 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO 
 
Ao 3º (terceiro) dia do mês de junho de 2024 (dois mil e vinte quatro), neste ato, as partes a seguir nomeadas: 

 
  Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Endereço: AV. JOÃO BATISTA PORTUGAL, Nº 230 
Bairro: CENTRO                                 CEP: 27460-000                           E-mail: convenios@rioclaro.rj.gov.br 
Cidade: RIO CLARO                                                                                              Estado: RJ  
Fone(s): (24) 33321717                                                 Fax:  
Código da Atividade nº:                                               Nome da Atividade:   
Inscr. CNPJ/CPF: 29.051.216/0001-68                         Inscr. Estadual :                                               Inscr. Municipal:    
Registro no Conselho de Classe:  
Representada por: BABITON DA SILVA BIONDI                                                                                Cargo: PREFEITO  
 
E O 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE 
Endereço: Rua da Constituição, n.º 67, Centro – Rio de Janeiro / RJ                                     Site: www.ciee.org.br  
CEP: 20060-010 
CNPJ: 33.661.745/0001-50                                                                                               Inscrição Municipal: 30.757-2 
Telefone: (21)2505-1200 
Representada por: LUIZ GUSTAVO COPPOLA                                          Cargo: SUPERINTENDENTE EXECUTIVO 
 

 
Celebram entre si o Aditamento ao Convênio para operacionalização do programa de Estágio, firmado entre as partes 
acima qualificadas, no dia 21 junho de 2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
Cláusula 1ª – O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Representante Legal do Município de Rio Claro 
(atual Prefeito) e cláusula do instrumento original, na forma que segue. 
 
Cláusula 2ª – O representante legal da Prefeitura do Município de Rio Claro passa a ser, seu atual Prefeito, o Sr. 
BABITON DA SILVA BIONDI. 
 
Cláusula 3ª – No que concerne a dotação orçamentária, presente na Cláusula 9ª do instrumento original, 
aduzimos que para a dotação correspondente ao ano de 2024 teremos a seguinte alteração: 
 
- Fonte de Recurso: 1720000000 
 
Cláusula 4ª – Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Convênio para o desenvolvimento de 
Programa de Estágio, do qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condições deste Termo Aditivo, as partes assinam em duas vias de 
igual teor. 
 

 
Rio de Janeiro, ____ de _____________ de 2024. 
 
 

 
 UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO                              CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO 

                                                                                                               ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CIEE RIO 
 
 
 
 ______________________________________                           __________________________________________       
                    carimbo e assinatura                                                                               carimbo e assinatura                                                            
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